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reli – ePP. cNPj no 02.934.270/0001-03. objeto: coNtrataÇÃo de 
Pessoa jUrÍdica Para a PrestaÇÃo de serviÇos eveNtUais de 
MaNUteNÇÃo Predial. valor: r$ 5.056.081,92 assinatura: 13/03/2024. 
vigência: 13/03/2024 a 13/03/2025. orçamento: função Programática: 
40101.06.122.1297.8338; elemento de despesa: 339039; fonte de re-
cursos: 01500000001. Processo no 2023/1338227. contratada: Nacio-
Nal coNstrUÇÕes e serviÇos técNicos eireli - ePP, inscrito(a) no 
cNPj/Mf sob o no 02.934.270/0001-03. endereço: sediado travessa an-
gustura, no 822, bairro sacramenta, ceP 66120-230, belém/Pa. ordena-
dora: aNa MicHelle goNÇalves soares zagalo. chefe de gabinete do 
delegado geral da Polícia civil.

Protocolo: 1050768

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 005/2024 – PAD/iNstAuRAção/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 05 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo o teor do Pae 2024/212523, em que consta o despacho 
exarado pela delegada regina Marcia raiol lima, coordenadora da capi-
tal e região Metropolitana - ccrM/cg/Pc-Pa, por meio do qual comunica 
a prisão em flagrante delito nº 00711/2024.100005-5, em desfavor do 
investigador b. r. l. – matrícula nº 57221792, pela delegacia de femini-
cídio, de fato ocorrido na data de 14/02/2024, na capital do estado, sendo 
vítima M. l. M. d. a.;
coNsideraNdo que os fatos constantes nos documentos acima mencio-
nados, atribuídos ao citado Policial civil, ensejam a necessidade de apurar 
a prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, median-
te a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder 
à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o investigador b. r. l. – matrícula nº 57221792, pela prática, 
em tese, das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, inciso ix, xi, xix, xxiii, 
xxx, xxxiv e xxxv, da lei complementar nº 022/94;
ii – desigNar as servidoras isoMarY aNdrade regis MoNteiro, car-
MeN sUelY soUza da silva – delegadas de Polícia civil, e Maria ofélia 
albaNo baiMa – escrivã de Polícia civil, para, através de Processo admi-
nistrativo disciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apu-
rarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra 
o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria-geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 016/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 05 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 038/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 01/03/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
020/2021-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 01/09/2021, publicado no 
doe 34.711, de 27/09/2021, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação ao servidor 
delegado r. d. M. f. – matrícula nº 5914009;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores carMeN sUelY 
soUza da silva, cYNtHia de fátiMa de soUza viaNa e ferNaNdo 
PittoN albaNese – delegados de Polícia civil, respectivamente Presi-
dente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 020/2021-Pad/
iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 01/09/2021, publicado no doe 34.711, de 
27/09/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II– À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 017/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA,05 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.

coNsideraNdo: os termos do ofício nº 005/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 01/03/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
021/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 24/08/2023, publicado no 
doe 35.538, de 13/09/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação ao servidor 
investigador g. M. a. d. s. – matrícula nº 5940118;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores ferNaNdo Pit-
toN albaNese e cYNtHia de fátiMa de soUza viaNa – delegados de 
Polícia civil, e adaM gregorY saNtos do carMo – escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, para a conclusão do Processo administrativo 
disciplinar nº 021/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 24/08/2023, 
publicado no doe 35.538, de 13/09/2023, conforme preceitua o artigo 96, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II– À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 018/2024-PAD/DivERsos/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 05 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 007/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 01/03/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
023/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 05/09/2023, publicado no 
doe 35.538, de 13/09/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação à servidora 
delegada M. s. d. s. – matrícula nº 5975845;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores ferNaNdo 
PittoN albaNese, aliNe carla rodrigUes cavaleiro de Macedo e 
cYNtHia de fátiMa de soUza viaNa delegados de Polícia civil, respec-
tivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
023/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 05/09/2023, publicado no 
doe 35.538, de 13/09/2023, conforme preceitua o artigo 96, da lei com-
plementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II– À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 019/2024-PAD/DivERsos-DG/Pc-PA.
Belém-PA, 05 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 004/2024-cPad, de 01/05/2024, 
por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo de Prazo para conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 036/2023, de 04/12/2023, publica-
do no doe 35.642 de 13/12/2023, para apurar infrações administrativas 
atribuídas ao delegado s. M. d. s. - matrícula nº 5050855;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrrogaÇÃo de Prazo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 036/2023, de 04/12/2023, publicado no doe 35.642 de 
13/12/2023, a contar de 13/03/2024;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 020/2024-PAD/DivERsos-DG/Pc-PA.
Belém-PA, 08 de março de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 001/2024-cPad, de 06/05/2024, 
por meio do qual solicita ProrrogaÇÃo de Prazo para conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº 037/2023, de 05/12/2023, publica-
do no doe 35.642 de 13/12/2023, para apurar infrações administrativas 
atribuídas ao investigador P. r. d. M. g. - matrícula nº 5410533;
r e s o l v e:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrrogaÇÃo de Prazo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 036/2023, de 04/12/2023, publicado no doe 35.642 de 
13/12/2023, a contar de 13/03/2024;
II – À Corregedoria-Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará


